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MESBLA TRUST DE RECEB~VEIS DE C A R T A ~  DE CR~DITO S.A. 

CGC/MF no 39.627.759iOOOl-62 
ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO 

&orill A toialldsde dos &Bma bo Conseib de AdmlnMraç8o, pres)dmdo a Reunlâo o Sr. A n M  La Salgne de Bonon. que Indloou o Sr. Ragw Phlllp 
tilpsklnd OWID SsaetOilo, W t ò o ~ F ( k .  foi deliberado, pela unanimktede dos presentes, danie da postergação do Ldlllo de co(Ocaç80 da 39 Série da 
Segunda EmtW30 dss DebBnúires de Canpanhla, ficam altecedss 88 6eguMea condiçaea e CarnUwkdW5 da citada Ç 6 r k  '8. Date Uo inlclo do Rendimento: 
146 DsbBntureS la& jôô 8 8Bse de Remumçüo a pariir do dla 01.03.84 e ao P r h b  a pârtlr de 24.03.84; b. P@mb sfid conterldo bs DebBntufes deSa 
mi8Bú0,a üiulo de Wmio, o valor obtldo através da dHerença posltlva. se houver. descrita abaixo: 

P = (I( 1 + 1111 i 1 + Tj21 . . . i 1 + Tjnl Cll Vc) - Va 

on-. P = PrMo a ser pee0 pot Dsbênture, apresso em aurelros reek; Va = (I) No câlculo da primeira apura@o do prêmb, em 01.06.95 (ou na date de 
eventual rendmento anoedpedo eldl es$ ate )  + Vs = valor ~~unlnal de EmlssBo da 30 sérle muiüpilcedo pela varleção do IGPM na loma unitária ocorrlda 
no IT& de maw de 1884' elevasa ao exp0ente representaao pMquodente da dlvMo de 17 por 22; Ui) Na8 demais dam de apuraç80 O0 Pdmb i v8 = 
Çaloo devedoc, por üeúêntum, de 3* &le, na data do vendmemo da parcela anteflor, excldda a parcela venokia na date; Va - ( i )  No cálcuio da prhneka 
spuraçâo a P- em 01.06.06 (ou na wla ae eventual vendmento antedpado at4 e818 deta) + Va o Valor Nomlnal da EmtssBo da 3, Sérle atualizado 
colWfn0 Bsse de AenineraçBo; (ip Nas demels datas de apurâçüo do W m l o  i Va o Saldo devedar, por Debênture. da 3B ÇQrfe. na data do Vendmento Oa 
parosle anOor. WM.9 a perda vendoe na date, atuall2sdo conforme Base oe Aemuneraç&O; CI = f n d k  de atualkeçdo WufiIulado. definido Pela 
gulnte lónnuia: I 

HOI. Dlt. Na se& soc)al, dta na Rua do Ouvldor, d 88, P andar, na Cldade do Rio de Janeiro - RJ, Be 15 hob% do dla 14 de ma60 de (OW. 

0 dlVUlgOdW pe(a ANBID per0 09 dote 6tas dlvu@doS 
Na falia de dlvulgaçáo pela ANBID das taxa0 do- ti8s ou Oola dlm sckna citados. sab ãlizada a mbdla afi@n6lloa da8 taxas &I CW@o doa c e ~ o e d O S  08 
depbb#o a prm pôs ou @mtado& para lotes de vakw equ)velente a G6 30.000.000iO0 (lfinta mllhôe5 de autekoe real@. eoresoldo da TR - Taxa R e 6  
rendel, a pamr da d.ts de emtss80. oblldar contomie emosbagem acima pet0 AGENTE FIWCIARIO. junto BS seguintes ~ ~ ~ n u i ~ a e e ;  ~anco crefiaui S.A.. CC 
ilbank &A e Banco Multlplb SA. Se. aurante o perloo0 de Mla dia8 supre cltedo. houver mudança no Up0 de iam meis negodeda aOa aemflcador do de+ 
slto a p m .  luto b, prê ou pWbmda, 84otsr-8e-â pr&mnc&herae. aquela mais negodada no QMmo Ula 0111 de InUo do 'perlodo de Inddbnde 60 lex8 de 
lu@. e Om0 segunda opçb, a tsxa do dla (medtatemente anlerlor. Desta forma, nos cas08 de taxas piefixadas. Tal = taxa pr6 e CMI = O. NOS caw6 de ta- 
KW p64lhteda8, Tal = taxa pós e CMI é a varlg80 60 lndexadoi que vier a compor a taxa ANBID mais negodada m PeffOrb5 de InCldbflCla de juros P6blC 
Kabon No c88Q Oa amshagam utllkada ser de mas pr&flxaaes, pare o c&uio da médle ser& adoledas a5 seguintes i6rmul88: 

du 
14 = (It Tal + Ts2 + Ta31 I31 - 1) 100 

sen00 que o Oskulo da Tal. Ta2 e Ta3 dever8 ser leito e partlr da fónnuia a segulr: 
ld11380) illdut) 

1 f a n  = ([ 1 + tTad100il 
onda Tan t Taxa ANBiü pieatede a osda um dos dlas definkíoe para apuração oe lek di = ndmero de dla5 Id(kitl00 ao dos dOpbsltos a prezo que apreSeM8- 
rem o mab volume de capta#o. ness8 dla da amoatrsgem; dut = nbmero de d b  úteis conüdos em d(; du = nOnW0 de dlas Otels do lbsmio 'perloda de in- 
udbnots Q tare de iumlr. 
c. Do Preço de Subscrlgãa O prep de aubscrlfiüo de uma Debânture ser4 aquele apurado emLeUB0 para wlocaç80 pbbllce om Debêntures d e w  38 série 
pellea). sen&, no dnlmo, seu vnlor nomlnai unltêik. detlnldo na EsCMura. acreecido oa Base de RemuneraçBo. Calculedoa 'pro rate tempofis'. Tendo em 
vlste que na date do LellEo elnâa não iefá sMo divulgado o KIp.M 00 m8e de m a p ,  o ptego estimado a ser malderado pare a wb.aiçeo ser8 o valor nom& 
na1 deflnldo ne Eecrltum, atuelbado pela taxa esthade de 32.5% no período de Ol.03.84 a 24.03.04, calailraoa 'pro rata dia'. Isto 4. CR$8.654.604,88 
'ofto milhbes se8ioentos e dnquentü e quam mli oitocentos e quatro crutelm reaia e oltente e o b  centevw) para moa Dsbbnture. Em 30.03.B0, seré apu- 
ada eventual dlfeienga o preço eSmnado. de acorda com a IórmuQ sbabto. d l l ença  e588 que ser8 ajuslada pela vadaçb do IGP-M dedde o dle da Ihlul- 
iaçâo do Lellâo ai6 04.04.84. lanand~se por 0 ~ 8 8  dled úieis e aaesdda do pdmlo defioldo acima, calculados 'pro rata tempoifs'. CUI0 f88UitS@O será peg0 
68 negativo) ou reçabl0o (50 poaillw) dos debenfurlstas: 

I1 + Variecáo do IOP-M de 03.941 
(1 7/22) 

Dlferençe = I ................ : ................................................ - 11 VE, 
1,326 

mbe: VE a Valor de Çutk%rIr#o Eahnado = CR$6.654.804.88 para CBdaüebOnture. A diferença oevefd ser paga pela EMITENTE ou pelo0 oebenlurlstas no 
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